
 

Publicado dia 11 de novembro de 2019 ATO COTEPE/PMPF de nº 26, de 8 de 

Novembro de 2019.  

Os Estados e o Distrito Federal adotarão, a partir de 16 de novembro de 2019, o seguinte preço 

médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos no convênio supra:  

 



 

 

Notas Explicativas: 

a) * valores alterados de PMPF; e 

b) ** valores alterados de PMPF que apresentam redução. 

 

 

 

 

 


